PROJETO DE LEI Nº 577, DE 2015

Classifica o município de Angatuba como de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico a cidade de Angatuba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A história de Angatuba começa no ano de 1862 com a fundação do Bairro Palmital, que tempos depois, em 1885 foi elevada a condição de município, denominado então de Freguesia do Espírito Santo da Boa Vista e, finalmente em 1908 seu nome foi alterado para Angatuba, que é um termo indígena, que em tupi-guarani significa “assembleia dos espíritos", “moradia dos espíritos", “mansão das almas”, ou segundo outros historiadores “fruta doce”.

Angatuba tornou-se um município próspero chegando atualmente a contar com uma população de aproximadamente 23 mil habitantes. Possui uma topografia privilegiada, com um clima agradável, de belezas naturais exuberantes e com todos os requisitos para se tornar uma cidade de interesse turístico.

Como pontos de atrações turísticas podemos destacar a Cachoeira Corrente, a Cachoeira dos Mineiros, a Igreja Matriz, cuja construção em si já é uma obra de arte, complementada por sua porta de entrada esculpida em estilo barroco e as pinturas internas que representam passagens bíblicas, e a EE Fortunato de Camargo, escola tombada pelo patrimônio histórico nacional.

A transformação de Angatuba em uma Estância Turística é um sonho de seus munícipes e das autoridades locais, visto que irá possibilitar ao Estado destinar mais recursos ao município, o que se dúvida alguma irá contribuir para o rápido desenvolvimento turístico da cidade e da região.

Face o exposto contamos com o apoio irrestrito dos nobres Pares para que possamos aprovar a presente propositura transformando Angatuba em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 29/4/2015.
a) Edson Giriboni - PV


